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Setor: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Publicada e autorizada por CARLOS MANOEL SANTOS SOUZA.

RESUMO DO OBJETO
O Presidente  do Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Pedra Lavrada,  Estado da Paraíba,  com
fundamento na Lei Municipal nº 025/1997, na Constituição Federal e na Emenda Constitucional nº 103/2019, resolve
conceder Pensão por Morte Vitalícia ao Sr. Damião Souza de Vasconcelos, cônjuge da servidora aposentada Maria de
Lourdes Oliveira Vasconcelos, falecida em 13 de outubro de 2024, com fulcro no art. 40, §7º, da Constituição Federal
c/c art. 3º, caput, da Lei Complementar 04 de 2021. A presente portaria é retificadora e torna sem efeito a Portaria nº
014/2025, entrando em vigor na data de sua publicação, em 19 de setembro de 2025.
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